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ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI tirgp/96

De	 iniciativa do N. Vereador	 Antonio	 de Paiva
Monteiro Filho,	 o projeto	 em apreciação	 objetiva

' oficializar a	 "Festividade da	 Semana da	 Pátria",
promovida pela Sociedade Amigos do Belém.

A douta Comiss'ão de Constituição e justiça, às fls.
5, opinou pela legalidade da propositura, mas apresentou .
substitutivo, de modo a retirar, do original, dispositivW.
que; segundo aquela comiss'ão, esbarra no art. 69 k. XVI, da .3
Lei Orgãnica do Município.

Segundo' , a Justificativa, trata-se de tornar oficial
'uma festividade que já vem sendo realizada desde 1966,
sempre promovida pela Sociedade Amigos do Belém, numa
demonstração ímpar de civismo e de organização daquela
gente de um dos mais tradicionais bairros de nossa
'cidade.
' Sendo assim, esta Comisso de Educação,. Cultura e

- Esportes n"ão vê óbices à aprovação da matria, sendo
favorável, pelo exposto, o nosso parecer, mas nos termos
do substitutivo Mencionado.
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Sala da Comiss"ão de Educação, Cultut'a e Esportes,4f, i
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